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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS
AVISOS, EDITAIS 

E TERMOS DE CONTRATOS

_ _ _

SECRETARIA DA CASA CIVIL
S E C R E T A R I A  D A  C A S A  C I V I L

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE CONTRATOS E LICITAÇÕES

NOTIFICAÇÃO
Notifica-se a empresa AGVANTI COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 47.622.380/0001-60, a apresentar defesa, no 
prazo de 5 (cinco dias), a contar do recebimento desta comunicação, através do email licitacao.cvl@prefeitura.rio, 
em face do CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços Nº 216/2025, com fundamento no item 19.4.3 do 
Edital PE-RP-CVL nº 90.045/2025.

EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA S/A - IPLANRIO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONSULTA PÚBLICA PARA TOMADA DE SUBSÍDIOS Nº 01/2025
A EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA S/A - IPLANRIO, CNPJ/MF nº 73.214.439/0001-90, com sede na Rua 
Beatriz Larragoiti Lucas, nº 121, 7º e 8º andares - Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, comunica a PRORROGAÇÃO em 
mais 10 (dez) dias úteis o prazo para recebimento de contribuições referentes à Consulta Pública nº 01/2025.

O novo prazo final para envio das contribuições é 12 de junho de 2025.

As contribuições devem ser encaminhadas para o e-mail consulta.iplanrio@prefeitura.rio. O Edital e seus anexos 
estão disponíveis em https://iplanrio.prefeitura.rio/parcerias/.

As demais condições do Edital de Consulta Pública nº 01/2025 permanecem inalteradas.
Rio de Janeiro, 29 de maio de 2025.

SECRETARIA DE FAZENDA
S E C R E T A R I A  D E  F A Z E N D A

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GENTE E GESTÃO COMPARTILHADA
CENTRAL DE COMPRAS E SERVIÇOS COMPARTILHADOS

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA DE NORMAS DE AQUISIÇÃO
DECISÃO RELATIVA AOS PETICIONAMENTOS ELETRÔNICOS 

PARA CADASTRO DE FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DA PCRJ

SMF-PRO-2024/24224 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/07054 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/00275 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/07054 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/00545 DEFERIDO SMF-PRO-2025/07385 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/00782 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/07587 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/01404 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/07588 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/01558 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/07597 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/01600 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/07774 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/01617 DEFERIDO SMF-PRO-2025/07855 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/01872 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/08124 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/02239 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/08257 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/02287 DEFERIDO SMF-PRO-2025/08336 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/02770 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/08684 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/02839 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/08779 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/02839 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/08859 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/02895 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/08905 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/02960 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/09023 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/03044 DEFERIDO SMF-PRO-2025/09060 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/03049 DEFERIDO SMF-PRO-2025/09061 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/03231 DEFERIDO SMF-PRO-2025/09487 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/03238 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/09545 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/03238 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/09671 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/03458 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/09721 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/03550 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/09953 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/03842 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/10198 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/03942 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/10282 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/03950 DEFERIDO SMF-PRO-2025/10683 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/03955 DEFERIDO SMF-PRO-2025/10893 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/04102 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/11138 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/04374 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/11172 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/04421 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/11446 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/05029 DEFERIDO SMF-PRO-2025/11518 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/05292 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/11574 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/05292 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/11575 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/05677 DEFERIDO SMF-PRO-2025/11822 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/05922 DEFERIDO SMF-PRO-2025/12462 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/06260 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/12463 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/06447 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/12594 INDEFERIDO

SMF-PRO-2025/06451 INDEFERIDO SMF-PRO-2025/12960 DEFERIDO

SMF-PRO-2025/06500 INDEFERIDO

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DO TESOURO MUNICIPAL
DIRETORIA GERAL EXECUTIVO-FINANCEIRA

NOTIFICAÇÃO
Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, ficam notificados, 
os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, 
que os seguintes recursos financeiros foram liberados pela União para o Município do Rio de Janeiro, conforme 
demonstrativos abaixo:

QUADROS DEMONSTRATIVOS EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NA LEI Nº 9.452 DE 06/03/97
DATA: 27/05/2025

NOME DA CONTA NR.DA CONTA VALOR (R$)
SME FUNDEB BB: 297.480-0 54.814.479,98

PCRJ REPASSE GOV FEDERAL ROYALTIES PETROLE BB: 295.040-5 7.597.587,58

PCRJ SIMPLES NACIONAL BB: 7.500-0 1.087.201,37

RECEITA-RIO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

F/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da F/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos contri-
buintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se à 
disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109.

Processo: 04/66.304823/2024
Endereço: ESTRADA DE JACAREPAGUÁ, 748 - JACAREPAGUÁ - RIO DE JANEIRO - RJ- CEP: 22753-155
Requerente: VASCO MANOEL FARTO BRANQUINHO
Inscrição: 0245222-5
Ciência: Sr. Subgerente,
Trata de processo aberto para desmembramento do imóvel territorial de inscrição 1.610.460-6
Após análise dos documentos autuados ao processo e considerando que não há meios de concluir a petição 
requerida sem os documentos exigidos na intimação de fl. 14, e tendo em vista o disposto no Art. 29 do Decreto 
14.602/96, sugiro que seja declarada a perempção e negado seguimento ao pedido.
Encaminhamento à FP/REC-RIO/CIP-2 para ciência. Após, ao arquivo.
Dados para notificação:
Nome: Vasco Manoel Farto Branquinho
Endereço: Estrada de Jacarepaguá, 748 - Jacarepaguá
Em 07 de abril de 2025
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: NÃO PROCURADO.

RECEITA-RIO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

F/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da F/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos contri-
buintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se à 
disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109 - Térreo e será arquivado no prazo de 60 (sessenta) dias.

Processo: 04/372.363/2025
Endereço: RUA PALESTINA, 121 - SENADOR CAMARÁ - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP 21330-655
Requerente: ZILMA CÂNDIDO MAGALHÃES
Inscrição: 20162129 e 20162137
Ciência: Trata-se de legalização de prédio residencial bifamiliar.
Com base nos documentos do processo e do EIS-PRO-2024/12384, efetuamos o seguinte com vigência a partir 
de 2020:
1) Na inscrição 2.016.212-9, incluímos no endereço o complemento “apto 101” e alteramos a área construída 
de 93 para 96 m2;
2) Na inscrição 2.016.213-7, incluímos no endereço o complemento “apto 201” e alteramos a área construída de 
89 para 189 m2, atribuindo ao acréscimo de 100 m2 a idade 2020.
Complementando o procedimento cadastral, verificamos os lançamentos tributários de 2020 a 2025, sendo con-
cedida remissão (perdão) do IPTU e da TCL de 2020 a 2024, conforme previsto nos arts. 13 a 15 da Lei n° 
2.277/94, e emitidas as guias 01/2025 de cada inscrição.
A guia 01/2025 da i.f. 2.016.212-9 (apto 101) não apresenta cobrança devido às isenções de IPTU (art. 61, XXIX, 
lei 691/84) e TCL (art. 5o, VI, lei 2.687/98).
A guia 01/2025 da i.f. 2.016.213-7 (apto 201) está cobrando o IPTU e a TCL de 2025. As cotas para pagamento 
dessa guia devem ser obtidas no sítio https://prefeitura.rio ou https://carioca.rio (“CARIOCA DIGITAL”).
F/REC-RIO/CIP-4, em 09/04/2025.
De acordo.
A F/REC-RIO/CIP-2 para dar ciência, enviando cópia destes despachos e as notificações de lançamento das 
guias 01/2025.
Requerente: Zilma Cândido Magalhães
Endereço: Rua Palestina, 121 - Senador Camará.
Após prazo para impugnação (60 dias), arquive-se.
Verificações de IPTU concluídas.
F/REC-RIO/CIP-4, em 15/04/2025.
PUBLICADO PELA DEVOLUÇÃO DO A.R. POR MOTIVO DE: DESTINATÁRIO NÃO PROCURADO.

RECEITA-RIO
COORDENADORIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

F/REC-RIO/CIP- 2 GERÊNCIA DE ATENDIMENTO E CONTROLE PROCESSUAL
EDITAL

O Gerente III da Gerência de Atendimento e Controle Processual da F/REC-RIO/CIP-2 faz saber aos contri-
buintes abaixo relacionados, a CONCLUSÃO de seus processos administrativos. O Processo encontra-se à 
disposição do contribuinte ou seu representante legal devidamente habilitado, na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 
Anexo, sala 109 - Térreo e será arquivado no prazo de 30 (trinta) dias.
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